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Art. 6°. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem

ilegal, devendo expor ao superior hierárquico as deficiências e limitações técnicas que possam impedir o

diligente cumprimento do exercício de suas atribuições.

§ 1° Os assuntos tratados na reunião inicial poderão ser registrados em ata e, preferencialmente, estarão

presentes o gestor, o fiscal e o preposto da empresa e, se for o caso, a Superintendência da Câmara

Municipal, a depender da complexidade do contrato.

§ 2° O gestor poderá realizar reuniões periódicas com o preposto, de modo a garantir a qualidade da

execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços, quando assim julgar necessário.

§ 3° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade competente,

o prazo inicial da prestação de serviços ou de suas etapas poderá sofrer alterações, desde que requerido

pela contratada antes da data prevista para o início dos serviços ou das respectivas etapas, cumpridas

as formalidades exigidas pela legislação.

§ 4° Na análise do pedido de que trata o § 3° deste artigo, a Administração deverá observar se o seu

acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou a qualidade da

execução do objeto, devendo ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade com

a efetiva prestação dos serviços.

Art. 7°. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a sua

vigência, cabendo ao gestor e ao fiscal, observadas suas atribuições, a adoção das providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais conforme a legislação vigente.

Parágrafo único. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização.

Art. 8°. O gestor terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente:

1- analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - receber os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, após análise da Coordenadoria

de Gestão Financeira;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratadо

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao

objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços, com anuência

do Superior;

VII quando necessário, convocar e coordenar reuniões, registradas em ata, com a participação

contratada e dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução

da
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contratual, da forma de apresentação dos documentos exigíveis para realização de pagamentos e
conclusão da execução contratual;

VIII - acompanhar durante toda execução a regularidade fiscal, social e trabalhista, procedendo com a

devida digitalização e o armazenamento dos documentos;

IX - elaborar relatório de avaliação dos contratos administrativos, durante sua execução, quando
necessário;

X- inserir os dados referentes aos contratos administrativos nos portais necessários;

XI - sugerir à autoridade competente a renovação, a prorrogação ou a alteração dos contratos, ou sugerir

a realização de novo procedimento licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades

da administração;

XII - tomar providências para apurar o descumprimento do contrato ou fraude na sua execução;

XIII- sugerir decisão dos requerimentos e reclamações relacionadas à execução dos contratos;

XIV- atestar o recebimento definitivo;

XV- emitir atestado de capacidade técnica;

XVI - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;

XVII- outras atividades compativeis com a função.

Art. 9º. Ao fiscal é destinada a atribuição de verificação da conformidade dos serviços executados e dos

materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento do contrato,

devendo ser exercida por representante da Administração especialmente designado, como:

I- realizar a conferência da nota fiscal no ato da entrega do objeto contratado, certidões e relatórios,

quando houver, assinando a declaração de conformidade de serviço ou entrega;

II- acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à gestão de

contratos aquelas que podem resultar na inexecução dos serviços ou na entrega de material de forma

diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da

contratada, das faltas ou defeitos observados;

III - acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste/ instrumento contratual, de prestação de

serviços ou da entrega de material, no caso de entrega de materiais fazendo a conferência devida e, se

necessário, com o acompanhamento do gestor de contratos, verificando a existência de adequado

acompanhamento à execução do ajuste;

IV- os fiscais poderão elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços

referentes ao período de sua atuação;

V - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, ou do material encontram-

se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, ou equivalente, atestar a respectiva nota

fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos;

VI - atestar o recebimento provisório.

Art. 10°. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída preferencialmente a servidor com experiência e

conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto

à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
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